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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

Nº           , DE 2015 
 
  

 
Altera o Regimento Interno do 

Senado Federal para adequá-lo à 
legislação que trata das licenças 
maternidade e paternidade.  

 
   

 
O SENADO FEDERAL resolve: 
 
Art. 1º O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 
 

“Art. 43. ................................................................................ 
.............................................................................................: 
 
§ 5º Será concedida à Senadora gestante licença de cento 
e oitenta dias, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.770/2008. 
 
§ 6º ........................................................................................ 
............................................................................................... 
I – de cento e oitenta dias, se a criança tiver até um ano de 
idade; 
II – de noventa dias, se a criança tiver mais de um ano de 
idade e até quatro anos de idade; 
III – de trinta dias, se a criança tiver mais de quatro anos e 
até oito anos de idade. 
 
§ 7º Será concedida licença-paternidade ou licença ao 
adotante de dez dias ao Senador, respectivamente, pelo 
nascimento ou adoção de filho. 

 
....................................................................................”. (NR) 
 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Ainda que nossa Carta Política de 1988 consagre em seu art. 7º, inciso 
XVIII, licença à gestante com duração de cento e vinte dias, com o advento da 
Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008,  a licença foi aumentada para 180 
dias, com ampla receptividade da sociedade, mediante a proposição de leis 
municipais e estaduais.  

 
É bom que se ressalte que não se trata aqui de uma 

inconstitucionalidade, mas de ampliação “Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais” insculpidos em nossa Constituição Cidadã. Tais direitos não 
podem ser reduzidos, mas não há nenhum impeditivo para que tais direitos 
sejam ampliados, até porque esse entendimento tem sido recepcionado pelo 
Judiciário, em todos os entes da Federação.  

 
A Sociedade Brasileira de Pediatria – SBP confirma que vários estados 

já vinham aprovando leis que estendiam às servidoras públicas o período de 
licença-maternidade para 180 dias. 

 
É se ressaltar, ainda, que além da recepção supra, estados e 

municípios, na mesma esteira de pensamento, ampliaram a licença-
paternidade para os servidores públicos de 5 dias (Art. 7º, XIX, c/c art. 10, § 1º 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88) para 10 dias. 

 
Corroborando tal entendimento, o Supremo Tribunal de Justiça e demais 

cortes tem consolidado decisões quanto à legalidade de licença-maternidade 
de 180 dias: 

 
AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 564.967 – SC 

(2014/0206716-3) 
RELATOR:  Ministro Mauro Campbell Marques 
AGRAVANTE: Estado de Santa Catarina 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. LEGALIDADE DE LICENÇA 
MATERNIDADE DE 180 DIAS. ANÁLISE DE LEI LOCAL. SÚMULA Nº 
280/STF. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DO POLO 
PASSIVO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM NÃO IMPUGNADO. 
SÚMULA Nº 283/STF. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. A análise da pretensão recursal implicaria interpretação de norma local, 

insuscetível de análise em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula 280/STF. 

2. A ausência de impugnação de fundamento autônomo apto, por si só, para 
manter o acórdão recorrido, atrai o disposto na Súmula 283/STF. 

3. . Agravo regimental não provido. (grifamos) 
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AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 1.355.798 – PE 

(2012/0251621-5) 
RELATOR:  Ministro Benedito Gonçalves 
AGRAVANTE: Estado de Pernambuco 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-MATERNIDADE. 
DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL APONTADO COMO VIOLADO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ACÓRDÃO 
RECORRIDO FUNDADO NA LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 
1. O recurso especial ressente-se do devido prequestionamento, a que não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido em relação ao artigo 71 da 
Lei 8.213/91. Incidência da Súmula 282/STF. 

2. Ao assegurar à recorrida o direito à licença-maternidade pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, o Tribunal de origem o fez com amparo das 
disposições do artigo 126 da Lei 6.123/68 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Pernambuco), com a nova redação dada pela 
Lei Complementar Estadual 91/2007, o que enseja a aplicação, in casu, da 
Súmula 280/STF. 

3. Agravo regimental não provido. (grifamos) 

 
Inumeráveis são as decisões que corroboram a legalidade da licença-

maternidade de cento e oitenta dias, a depender tão somente de interpretação 
de legislação estadual. Neste particular deve ser observado o disposto na 
Súmula 280/STF: “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”. 
Razão pela qual, no caso concreto acima, o agravo regimental não foi provido. 
Portanto, existindo legislação estadual própria, inexistirá o interesse jurídico de 
quem pretenda opor-se, visto que tal pretensão esbarrará em ofensa à 
autonomia estadual.  

 
A Lei Complementar Distrital nº 769/2008 ampliou a licença-maternidade 

para cento e oitenta dias às servidoras do Distrito Federal, não fazendo 
qualquer distinção entre estatutárias ou temporárias. O entendimento 
consolidado é de que os servidores públicos merecem a incidência das normas 
protetivas próprias da categoria. Até porque se houvesse distinção estaria 
patente ofensa ao princípio da isonomia, e até mesmo à dignidade humana, 
vez que feriria o direito de mãe em razão do regime de contração. 

 
A isonomia é princípio previsto constitucionalmente e deve servir como 

norte para a interpretação de todo e qualquer dispositivo isolado, de forma que, 
o beneficio previsto na Lei Federal nº 11.770/2008 deve ser conferido a todos 
os servidores do Distrito Federal, sem distinção. 

 
Quando às adoções, importa que se registre que desde que foi 

sancionada a Lei nº 12.873/2013, passou-se a trata de maneira diferente pais 
adotivos de pais biológicos e, assim, os pais adotivos, contribuintes da 
Previdência Social, passaram a requerer a licença e o salário maternidade pelo 
período, no caso de a mãe adotiva não ser contribuinte da Previdência Social. 
Razão pela qual contemplamos também os pais adotivos (senador ou 
senadora) em nosso projeto de resolução. 
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É imprescindível que esses avanços, verdadeiras inovações 

consagradas pela Carta de 1988, sejam não somente preservados, como 
também sejam ampliados, constituindo-se, assim, em verdadeiros avanços na 
ordem jurídica pátria. Por derradeiro, importa ratificar o entendimento 
consolidado de que, tratando-se de direito social, se não houve restrição pela 
Constituição Federal, não cabe ao intérprete ou mesmo ao legislador 
constituinte derivado diminuir o alcance da norma. 

 
Assim, diante da existência de Lei Federal autorizativa, autonomia desta 

Casa para alterar seu Regimento Interno e, no limite, Lei Complementar 
Distrital regulamentadora, conclamamos aos nobres Pares para que aprovem o 
projeto de resolução do Senado que ora submetemos à deliberação. 

 
 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2015. 
 
 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
 DEMOCRATAS/AP 
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Legislação Citada 

 

Regimento Interno do Senado Federal 
 

CAPÍTULO X 

DA AUSÊNCIA E DA LICENÇA 
 
 

Art. 38. .................................................................................................................... .................................... 

...................................................................................................................................................................... 
 
 

Art. 43. Para os efeitos do disposto no art. 55, III, da Constituição, o Senador poderá: 
 

I – quando, por motivo de doença, se encontre impossibilitado de comparecer às sessões do 

Senado, requerer licença, instruída com laudo de inspeção de saúde (Const., art. 56, II); 

II – solicitar licença para tratar de interesses particulares, desde que o afastamento não ultrapasse 

cento e vinte dias por sessão legislativa (Const., art. 56, II). 

§ 1o (Revogado.) 

§ 2o (Revogado.) 

§ 3o É permitido ao Senador desistir a qualquer tempo de licença que lhe tenha sido concedida, 

salvo se, em virtude dela, haja sido convocado Suplente, quando a desistência somente poderá 

ocorrer uma vez decorrido prazo superior a cento e vinte dias. 

§ 4o A licença à gestante, a licença ao adotante e a licença-paternidade, todas remuneradas, 

equivalem à licença por motivo de saúde de que trata o art. 56, II, da Constituição Federal. 

§ 5o Será concedida à Senadora gestante licença de cento e vinte dias, nos termos dos arts. 

7o, XVIII, e 39, § 3o, ambos da Constituição Federal. 

§ 6o A licença à adotante, concedida à Senadora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança, 

será: 

I – de cento e vinte dias, se a criança tiver até um ano de idade; 

II – de sessenta dias, se a criança tiver mais de um ano de idade; 

   III – de trinta dias, se a criança tiver mais de quatro anos e até oito anos de idade. 

§ 7o Será concedida licença-paternidade ou licença ao adotante de cinco dias ao Senador, 

respectivamente, pelo nascimento ou adoção de filho, nos termos dos arts. 7o, XIX, e 39, § 3o, e 10, § 

1o, este último constante do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos da Constituição 

Federal. (NR) 

 

......................................................................................................................................................................... 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir 

um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 

sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 

interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 

seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: 

I – ................................................................................................................................................................ 

..................................................................................................................................................................... 

 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

......................................................................................................................................................................  

TÍTULO X 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição: 

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem prevista no 

art. 6º, "caput" e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa: 

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde 

o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato; 

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.      (Vide 

Lei Complementar nº 146, de 2014) 

§ 1º - Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-

paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias. 
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§ 2º - Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das atividades dos 

sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador. 

§ 3º - Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador rural, 

na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada perante a Justiça do Trabalho a 

regularidade do contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período. 

.................................................................................................................................................................. 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.770, DE  9 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 

prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei no 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

Art. 1o  É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) dias a 

duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal. 

§ 1o  A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que 

a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a 

fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 2o  A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança.  

Art. 2o  É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir programa que 

garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1o desta 

Lei.  

Art. 3o  Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a empregada terá direito à sua 

remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade pago 

pelo regime geral de previdência social.  

Art. 4o  No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a empregada não 

poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou 

organização similar.  

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a empregada perderá 

o direito à prorrogação.  

Art. 5o  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto devido, em cada 

período de apuração, o total da remuneração integral da empregada pago nos 60 (sessenta) dias de 

prorrogação de sua licença-maternidade, vedada a dedução como despesa operacional.  
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          Parágrafo único.  (VETADO)  

Art. 6o  (VETADO)  

Art. 7o  O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5o e 

nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia 

fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do exercício subseqüente àquele em que for implementado o disposto no seu art. 7o.  

Brasília,  9   de  setembro  de 2008; 187o da Independência e 120o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Carlos Lupi 

José Pimentel 

......................................................................................................................................................................... 

 

Sistema Integrado de Normas Jurídicas do Distrito Federal - SINJ-DF 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 769, DE 30 DE JUNHO DE 2008 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Reorganiza e unifica o Regime Próprio de 

Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF e 

dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

TÍTULO ÚNICO 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 

DO ÓRGÃO GESTOR DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS OBJETIVOS 

Art. 1º Art. 1º O Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF, de que 

trata o art. 40 da Constituição Federal, fica reorganizado e unificado nos termos desta Lei Complementar, 

sendo obrigatoriamente filiados todos os servidores titulares de cargos efetivos ativos e inativos e os 

pensionistas, do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Distrito Federal, incluídos o Tribunal de 

Contas do Distrito Federal, as autarquias e as fundações, na qualidade de segurados, bem como seus 

respectivos dependentes. 

§ 1º Não integram o RPPS/DF os servidores ocupantes, exclusivamente, de cargos em 

comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outros cargos temporários ou 

de empregos públicos. 
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§ 2º Os militares e os policiais civis do Distrito Federal, pelas peculiaridades dispostas na 

Constituição Federal e na Lei Federal nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, que institui o Fundo 

Constitucional do Distrito Federal, terão regulamentação no Regime Próprio de Previdência Social do 

Distrito Federal definida em lei complementar específica. 

Art. 2º Fica vedada, nos termos desta Lei Complementar e do artigo 40, § 20, da Constituição 

Federal, a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de uma unidade 

gestora do regime próprio no âmbito do Distrito Federal. 

Art. 3º Fica instituído o órgão gestor único do Regime Próprio de Previdência Social do 

Distrito Federal, sob a denominação de Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – 

Iprev/DF, autarquia em regime especial, com personalidade jurídica de direito público, dotada de 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial, vinculada à Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão do Distrito Federal, em substituição ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Distrito Federal, denominado Ipasfe, nos termos da Lei nº 260, de 5 de maio de 1992, e do art. 17 do Ato 

das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Art. 17. O RPPS/DF, gerido pelo Iprev/DF, assegura aos beneficiários que preencham os 

requisitos legais os seguintes benefícios: 

I – quanto ao segurado: 

a) aposentadoria compulsória por invalidez permanente; 

b) aposentadoria compulsória por idade; 

c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição; 

d) aposentadoria voluntária por idade; 

e) aposentadoria especial do professor; 

f) aposentadoria especial nos casos previstos em lei complementar federal, nos termos do art. 

40, 

§ 4º, da Constituição Federal; 

g) auxílio-doença; 

h) salário-maternidade; 

i) salário-família; 

II – quanto aos dependentes dos segurados: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão. 

Seção VII 

DO SALÁRIO-MATERNIDADE 

Art. 25. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte dias 

consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser 

aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção médica. 

§ 2º O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração da 

segurada. 

§ 3º Em caso de aborto comprovado mediante atestado médico e amparado pela legislação em 

vigor, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas. 
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§ 4º O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por incapacidade. 

Art. 26. À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, é 

devido salário-maternidade pelos seguintes períodos: 

I – 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade; 

II – 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; 

III – 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

 

CAPÍTULO X 

Das Disposições Finais 

Art. 115. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 116. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 2009 

122º da República e 50º de Brasília 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 01/07/2008. 

.......................................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 790, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2008 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Altera a Lei Complementar nº 769, de 30 de junho 

de 2008, que Reorganiza e unifica o Regime Próprio 

de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF 

e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º O art. 17, I, h, da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 17. ............................ 

I – ................................... 

h) licença-maternidade; 

Art. 2º A Seção VII do Capítulo III da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Seção VII 

Da Licença-Maternidade 

Art. 25. A segurada gestante faz jus à licença-maternidade pelo prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração, a contar do dia do parto. 

§ 1º O benefício de que trata o caput poderá ser antecipado em até 28 

(vinte e oito) dias do parto, por prescrição médica. 
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§ 2º No caso de natimorto ou de nascimento com vida seguido de óbito, a 

segurada reassumirá suas funções decorridos 30 (trinta) dias do evento, caso seja 

julgada apta. 

§ 3º No caso de aborto atestado por médico oficial, a segurada terá direito 

a 30 (trinta) dias do benefício de que trata este artigo. 

Art. 26. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção fará jus à licença-maternidade pelos seguintes períodos: 

I – 180 (cento e oitenta) dias, se a criança tiver menos de 1 (um) ano de 

idade; 

II – 90 (noventa) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de 

idade; 

III – 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de 

idade. 

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo será deferido 

somente mediante apresentação de termo judicial de guarda à adotante ou guardiã. 

Art. 26-A. A servidora comissionada, sem vínculo efetivo com a 

Administração, também faz jus aos benefícios previstos nos arts. 25 e 26 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. Nos casos dos benefícios previstos no art. 25 e no art. 

26, I, as despesas relativas aos últimos 60 (sessenta) dias correrão à conta dos 

recursos do Tesouro do Distrito Federal. 

Art. 3º No caso de o período da licença-maternidade de que tratam os arts. 25 e 26 coincidir 

com o da fruição de férias ou de licença-prêmio, estas serão automaticamente alteradas pela 

Administração para a data imediatamente posterior ao término da licença-maternidade, se outra data não 

houver sido requerida pela servidora. 

Art. 4º A servidora que estiver em gozo de licença-maternidade na data de publicação desta 

Lei Complementar fará jus à prorrogação, até o limite de cento e oitenta dias. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de dezembro de 2008 

121º da República e 49º de Brasília 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 8/12/2008. 
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